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DESPACHO 

 

Presentes os requisitos de admissibilidade, admito o Recurso de Reconsideração contra o 

Acórdão 7.371/2010-TCU-1ª Câmara, nos termos propostos pela Unidade Técnica às fls. 6/7 (anexo 3). 

 

Brasília, 4 de fevereiro de 2011. 

 

 

 

 

UBIRATAN AGUIAR 

Ministro-Relator 
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